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Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a teor do 
Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina instaurado por meio 
da Portaria do Comando do 23º BPM nº 006, de 05 NOV 2004. 

 
 (Transcrita do DO nº 051, de 17 MAR 2005) 

 
 

 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ  DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
POLÍCIA MILITAR 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 23 DE MARÇO DE 2005 
 

Boletim  Geral   
 

Nº A 1.0.00.0 055 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 24 - (QUINTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Sérgio Costa CSM/MB 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 25 - (SEXTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Fabiano  DEIP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 26 - (SÁBADO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Rosa Maria  DAL 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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o qual com fundamento no Art. 603 do CPP, julgou extinta a pena, pelo integral 
cumprimento, com o trânsito em julgado da decisão, do Processo nº 2003.037288-
8/Dist.6.200, no qual foi denunciado o Sd PM Mat. 20162-6/BPGd, Nivaldo José 
de Santana, como incurso nas penas do Art. 303,”Caput”, do Código Penal Militar, 
em sua forma tentada (Art. 30, II, do mesmo diploma legal), posteriormente, no 
decorrer do julgamento, desclassificou-se o tipo penal para o Art. 240, “Caput”, c/c 
o Art. 30, II, ambos do Código Penal Militar. (Nota nº 055/2005/DP-3/SSJD). 

 
O Comandante do BPGd, remeteu por meio do Ofício nº 0145/1ª Seção, 

de 1º FEV 05, cópia da Certidão nº 2004.0136.010962/AJME, oriunda da Auditoria 
da Justiça Militar do Estado, a qual certifica que no Cartório daquela Justiça Militar, 
consta o Processo Dist. nº 001.1991.747212-9/Dist.3.531/AJME, no qual foi 
denunciado o Sd PM Mat. 21220-2/BPGd, Edmilson Mendes da Silva, onde em 29 
NOV 01, o Juiz Auditor, fundamentado no Art. 123, Inciso IV, do CPM, decretou a 
extinção da punibilidade, determinando o seu arquivamento. (Nota nº 061/2005/DP-
3/SSJD). 

 
1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Portaria do Comando Geral 

 
Nº 364, de 16 MAR 2005 
  

          EMENTA: Licencia Policial Militar "Ex-Offício" a Bem da  
              Disciplina 

 
O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que 

preconizam os Incisos III e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia 
Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e 
de conformidade com o Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 
2º, alínea "c" da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), 

 
R E S O L V E: 
 
I – Licenciar "Ex-Offício" a Bem da Disciplina do serviço ativo desta 

Corporação, o Sd PM Mat. 950776-0/23º BPM, José Antônio de Souza Filho, praça 
de 20 MAR 95, classificado no comportamento "Excepcional", nascido em 09 MAR 
74, filho de José Antônio de Souza e Maria Inácio de Souza, portador do 
Certificado de Dispensa de Incorporação n.º RA 211332037210, nos termos do Art. 
28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos 
Militares  do  Estado  de  Pernambuco)  c/c  o   Art.   109,  §  2º,  alínea  "c"  da  Lei 
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1.3.0.   Carta de Guia - Condenação 

 
O Subchefe de Secretaria da AJME, remeteu a este Comando Geral por 

meio do Ofício nº 2005.0136.1033/GJ/AJME, de 28 JAN 05, a Carta de Guia - 
Definitiva nº 003/2005-AJME, expedida nos Autos da Ação Penal nº 
001.2000.015773-3/Dist.5.623-AJME, em que figura como réu o Sd PM Mat. 
910050-4/Ad. à DP, Fernando Mendes Gondim, o qual foi condenado a 02 (dois) 
anos de detenção, em Sentença Condenatória prolatada em data de 1º DEZ 04, a 
qual tem os seguintes termos: “ESTABELECIMENTO DO CUMPRIMENTO DA 
PENA: CREED/PE; REGIME DE CUMPRIMENTO: Fechado; DADOS 
REFERENTE AO APENADO – Nome e Alcunha: Fernando Mendes Gondim; 
FILIAÇÃO: Pai: Severino Mendes Gondim; Mãe: Josefa Maria da Conceição; 
NATURALIDADE: Recife/PE; DATA DE NASCIMENTO: 18 MAI 69; 
PROFISSÃO: Militar; ESTADO CIVIL: Casado; LOCAL DE TRABALHO: Polícia 
Militar; REGISTRO GERAL: *****; GRAU DE INSTRUÇÃO: *****; TRAÇOS 
CARACTERÍSTICOS: ******; RESIDÊNCIA: Av. Gal. San Martin, nº 2450, San 
Martin, Recife/PE; Nº DO PROCESSO: 001.2000.015773-3/5.623; TIPO DE 
AÇÃO: Penal; AUTOR: Justiça Militar; VÍTIMA: A Polícia Militar; LOCAL DA 
OCORRÊNCIA DO DELITO: 14º BPM-Serra Talhada/PE; DATA DE 
OCORRÊNCIA DO DELITO: 1º DEZ 2004; DATA DO RECEBIMENTO DA 
DENÚNCIA: 1º ABR 04; TIPIFICAÇÃO: Artigo 187 do CPM; DATA DA 
SENTENÇA: 1º DEZ 2004; JUIZ PROLATOR: Sandra de Arruda Beltrão – Juíza 
Auditora; DATA DO ACÓRDÃO: *****; COMARCA OU CAPITAL: Recife; 
DATA DO TRÂNSITO E JULGAMENTO: 06/12/2004; CÓPIAS QUE SEGUEM 
ANEXAS À PRESENTE GUIA PROVISÓRIA: Sentença; DATA DA PRISÃO: 
*****; RELAXAMENTO: *****; PENA DEFINITIVA: 02 (dois) anos de detenção; 
TÉRMINO DA PENA: *****. Recife, 28 JAN 2005. Ailton Alfredo de Souza – Juiz 
Militar. (Nota nº 054/2005/DP-3/SSJD). 

 
1.4.0.   Extinção da Punibilidade 

 
O 1º Ten PM, respondendo pela Secretaria de AJME, remeteu por meio 

do Ofício nº 2005.0136.1901/GJ/AJME, de 25 FEV 05, cópia da Sentença de 
Extinção da Punibilidade pela Prescrição, prolatada em 14 FEV 05, pelo Juiz de 
Direito da Justiça Militar Estadual, o qual com fundamento no Art. 123, Inciso IV 
c/c o Art. 125, Inciso VI e Art. 133, todos do CPM, julgou extinta a punibilidade, 
determinando o arquivamento dos autos com as cautelas legais, após o trânsito em 
julgado da decisão, do Processo nº 2001.001497-8/Dist. 5.726, no qual foi 
denunciado o Sd PM Mat. 31057-3/CIOSAC, Valdécio Lira Pereira dos Santos, 
como incurso nas penas do Art. 209 do Código Penal Militar. 

 
O 1º Ten PM, respondendo pela Secretaria de AJME, remeteu por meio 

do Ofício nº 2005.0136.1889/GJ/AJME, de 25 FEV 05, cópia da Sentença de 
Extinção, prolatada em 24 FEV 05, pelo Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual,  
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Para o dia 27 - (DOMINGO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Rosendo  DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 28 - (SEGUNDA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Dimas  3ª EMG 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  
 

Nº376/DP-1, de 17 MAR 2005 
 

EMENTA: Matrícula   no   Curso   de  Formação  de   Soldados  
                    (CFSd PM – 2ª turma) 2005 
 

O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e II, do 
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º e 2º e Parágrafo Único 
do Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85, considerando a realização 
do Concurso Público para o preenchimento de 2.000 (duas) mil vagas na graduação 
de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria conjunta SARE/SDS nº 001, de 29 
AGO 2003 e Edital nº 01/2003, publicado no D. O. E. nº 164, de 30 AGO 2003, 

 

R E S O L V E: 
 

Matricular no Curso de Formação de Soldados PM/2005 (2ª turma), os 
candidatos a seguir relacionados, a/c de 17 JAN 2005: 
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Emanuel Cristovão de Souza, filho de Manoel Cristóvão de Souza e de Lenilza 
Pereira de Souza, solteiro, natural de Recife-PE, nascido em 13 JAN 82, CPF 
036778904-38, portador do Certificado de Reservista de 1ª Categoria nº 198356, 
Série D, expedido pela Cia de Comando da 7ª RM-DE, Título Eleitoral n° 
56096280833, Zona 006, Seção 0262. Identificado no Registro Geral do GI/DP sob 
o n° 46971. Fica matriculado na Corporação com número 104105-3.  

 
Plácido Tiago Guimarães Mendes, filho de Marcos Antonio de Carvalho Mendes e 
de Loriley de Assis Guimarães, solteiro, natural de Olinda-PE, nascido em 20 JAN 
81, portador do Certificado de Reservista de 2ª Categoria nº 448190, Série B, 
expedido pela Polícia Militar da Paraíba/7ª RM, CPF 007775224-46, Título 
Eleitoral n° 58332980876, Zona 101, Seção 0425. Identificado no Registro Geral do 
GI/DP sob o n° 47210. Fica matriculado na Corporação com número 104344-7. 

 
Cláudio Luiz da Silva, filho de Mariano Luiz da Silva Filho e de Ivete das Dores 
Luna do Nascimento, solteiro, natural de Recife-PE, nascido em 26 JUN 82, 
portador do Certificado de Reservista de 1ª Categoria nº 198355, Série D, CPF 
008363274-38, Título Eleitoral n° 065374590825, Zona 07, Seção 113. Identificado 
no Registro Geral do GI/DP sob o nº 47238.  Fica matriculado na Corporação com 
número 104372-2. 
 
Viviani Cavalcanti Pinto, filha de Rosinaldo Oliveira Pinto e de Maria de Fátima 
Cavalcanti Pinto, solteira, natural de Recife-PE, nascida em 27 JUN 83, CPF 
051498314-09, Título Eleitoral n° 065303080833, Zona 02, Seção 68. Identificada 
no Registro Geral do GI/DP sob o número 47260. Fica matriculada na Corporação 
com número 104394-3. 
 
Alício José dos Santos, filho de Alvino José dos Santos e de Antônia Maria dos 
Santos, casado, natural de Serra Talhada-PE, nascido em 09 MAR 80, portador do 
Certificado de Dispensa de Incorporação RA 211332108326, expedido pela 21ª 
CSM/7ª RM, CPF 011825504-52, Título Eleitoral n° 55332850841, Zona 071, 
Seção 159. Identificado no Registro Geral do GI/DP sob o número 47353. Fica 
matriculado na Corporação com número 104487-7. 
 
Thiago Miranda de Brito, filho de  João Bosco de Brito e de Maria José Alves M. de 
Brito, solteiro, natural de Palmeira dos Índios-AL, nascido em 05 SET 84,  portador 
do Certificado de Dispensa de Incorporação RA 200632122095, expedido pela 20ª 
CSM, CPF 052837404-47, Título Eleitoral n° 29502701759, Zona 010, Seção 
0116. Identificado no Registro Geral do GI/DP sob o n° 47483. Fica matriculado na 
Corporação com número 104617-9. 
 
Roberto Alves Cavalcante, filho de Gumercino Alves Cavalcante e de Luiza 
Francisca da Silva, solteiro, natural de Salgueiro-PE, nascido em 19 AGO 76, porta 
dor do Certificado de Reservista de 2ª Categoria nº 627068, Série A,  expedido  pela 
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Comunicou o Chefe de Secretaria da Auditoria Militar do Estado, por 

meio do Ofício nº 2005.0136.1938/GJ/AJME, de 28 FEV 05, que aquela Corte de 
Justiça Militar recebeu a denúncia, no dia 25 FEV 05, nos autos do Processo nº 
001.2005.004580/Dist.6.478, contra o Sd PM Mat. 20221-5/7º BPM, Antônio 
Taveira Neto, dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 301 do Código 
Penal Militar. (Nota nº 047/2005/DP-3/SSJD). 

 
Comunicou o Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício nº 

2005.0136.2049/GJ/AJME, de 03 MAR 05, que aquela Corte de Justiça Militar, no 
dia 24 FEV 05, recebeu a denúncia, nos autos do Processo nº 001.2005.003237-
3/Dist.6.477, contra o 1º Sgt PM Mat. 10522-8/Ad. à DP, Damião Rodrigues da 
Silva Filho, dando-o como incurso nas sanções penais dos Artigos 324 e 312 do 
Código Penal Militar. 

 
Comunicou o Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício nº 

2005.0136.2115/GJ/AJME, de 03 MAR 05, que aquela Corte de Justiça Militar, no 
dia 02 MAR 05, recebeu a denúncia, nos autos do Processo nº 
001.2005.005141/Dist.6.495, contra o Sd PM Mat. 24414-7/BPGd, Martins Paixão 
de Almeida, dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 160 do Código Penal 
Militar. (Nota nº 053/2005/DP-3/SSJD). 

 
 

1.2.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 
 
 
Comunicou o Cap PM Respondendo pela Direção do CREED, por meio 

do Ofício nº 0404/Seção Penal, de 21 FEV 05, que o Sd PM Mat. 30478-6/15º 
BPM, Vitor Petrônio Valentim, foi recolhido naquele Centro, no dia 18 FEV 05, 
por haver sido capturado, uma vez que o mesmo encontrava-se na situação de 
desertor, desde o dia 11 DEZ 04, conforme Ofício nº 2005.0136.1602/GJ/AJME, de 
18 FEV 05. 

 
Comunicou o Cap PM Respondendo pela Direção do CREED, por meio 

do Ofício nº 451/Seção Penal, de 28 FEV 05, que o Sd PM Mat. 21340-3/8º BPM, 
Flávio Gilo da Silva, foi recolhido naquele Centro no dia 26 FEV 05, por haver sido 
autuado em flagrante delito, como incurso no Art. 195 do CPM, ficando o recluso à 
disposição da Auditoria da Justiça Militar do Estado, conforme Ofício nº 
003/05/Flag., de 26 FEV 05, oriundo do 8º BPM. (Nota nº 052/2005/DP-3/SSJD). 

 
 
Comunicou o Comandante do 8º BPM, por meio do Ofício nº 031/Sec, 

de 28 FEV 05, que o Sd PM Mat. 21340-3/8º BPM, Flávio Gilo da Silva, foi 
autuado em flagrante delito e encaminhado ao CREED, no dia 26 FEV 05, ficando o 
recluso à disposição da Justiça Militar do Estado. (Nota nº 060/2005/DP-3/SSJD). 
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MÉDICO IV SM-4 751-0 Heide de Deus Nascimento Matias 
MÉDICO IV SM-4 752-8 Vera Lúcia Aciolly Martins 
MÉDICO IV SM-4 91506-8 José Terencio de Vasconcelos 
 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º NOV 2004. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 370, de 16 MAR 2005 
 

   EMENTA: Cancelamento de Gratificação de Risco de Vida ou Saúde 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos III, X e XV, alínea “a”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, com fundamento no 17, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - 
ADCT da Constituição Federal, no Art. 161, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68 e Art. 9º 
do Decreto nº 11.860, de 02 OUT 86, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Cancelar a Gratificação de Risco de Vida ou Saúde do servidor 
público desta Corporação José Wanderley de Oliveira Fernandes, Mat. 747-1, 
Assistente de Administração NM-3, por deixar de exercer atividades que importam 
em risco de vida ou saúde, em razão de sua remoção para a Diretoria de Pessoal, de 
que trata o Suplemento de Pessoal nº 002, de 17 FEV 05; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 17 FEV 2005. 
 

4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

E acontecerá que todo aquele que invocar o nome do Senhor será salvo. 
(Atos 2:21) 

 

4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 

1.1.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação 
 
Comunicou o Juiz de Direito da Auditoria Militar do Estado, por meio 

do Ofício nº 2005.0136.1592/GJ/AJME, de 18 FEV 05, que aquela Corte de Justiça 
Militar recebeu a denúncia, no dia 11 FEV 05, nos autos do Processo nº 
2005.02193-2/Dist.6.473, em desfavor do Sd PM Mat. 30478-6/15º BPM, Vitor 
Petrônio Valentim, dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 187 do 
Código Penal Militar. 
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Polícia Militar do Piauí, CPF 984579184-00, Título Eleitoral n° 46816850825, 
Zona 0075, Seção 0070. Identificado no Registro Geral do GI/DP sob o n° 47552. 
Fica matriculado na Corporação com número 104686-1. 
 
Genário dos Santos Junior, filho de Genário dos Santos e de Eunice do Amor 
Divino Santos, solteiro, natural de Nazaré-BA, nascido em 21 SET 81, Soldado 
Fuzileiro Naval (mat. 00.1341.47), CPF 987597795-00, Título Eleitoral n° 
89969460540, Zona 030, Seção 0002. Identificado no Registro Geral do GI/DP sob 
o n° 47565. Fica matriculado na Corporação com número 104699-3. 
 
Almério Magalhães Cavalcanti, filho de Antonio Cavalcanti de Sousa e de Irene 
Rodrigues de Sousa, solteiro, natural de Arcoverde-PE, nascido em 24 SET 82, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação nº 730542-U, expedido pela 
21ª CSM/7ª RM, CPF 041056634-96, Título Eleitoral n° 58977740809, Zona 060, 
Seção 134. Identificado no Registro Geral do GI/DP sob o n° 47734. Fica 
matriculado na Corporação com número 104868-6. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº377/DP-1, de 17 MAR 2005 
 

EMENTA: Matrícula   no   Curso   de  Formação  de   Soldados  
                    (CFSd PM – 1ª Turma) 2004 

 
O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e II, do 

Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º e 2º e Parágrafo Único 
do Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85, considerando a realização 
do Concurso Público para o preenchimento de 2.000 (duas) mil vagas na graduação 
de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria conjunta SARE/SDS nº 001, de 29 
AGO 2003 e Edital nº 01/2003, publicado no D. O . E. nº 164, de 30 AGO 2003 e 
com fulcro no expediente nº 2005.0179.000077, da 4ª Vara da Fazenda Pública 
(Processo nº 1.2004.003641-4), 

 
R E S O L V E: 
 
Matricular, em caráter condicional, a/c de 24 MAI 2004 no Curso de 

Formação de Soldados PM/2004 (1ª Turma), o candidato abaixo relacionado: 
 

Raniere Araújo Leite Marques de Sá, filho de Rinaldo Leite Marques de Sá e Maria 
Cícera Araújo Souza Marques, casado, natural de Floresta-PE, nascido em 11 AGO 
80, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação RA 064412-03, expedido 
pela 21ª CSM/7ª RM, CPF nº 033.538.394-70, Título Eleitoral nº 46795150841, 
Zona 072, Seção 0012. Identificado no Registro Geral do GI/DP sob o nº 46405. 
Permanece matriculado na Corporação com o nº 103256-9. Revoga-se a Portaria  do 
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Comando Geral nº 1566, de 15 DEZ 04, publicada no BG nº 229, de 17 DEZ 04 que 
tornou sem efeito matrícula do candidato em lide no Aditamento ao BG nº 105, de 
09 JUN 2003. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº378/DP-1, de 17 MAR 2005 
 

EMENTA: Matrícula   no   Curso   de  Formação  de   Soldados  
                    (CFSd PM – 2ª Turma) 2005 

 
O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e II, do 

Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º e 2º e Parágrafo Único 
do Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85, considerando a realização 
do Concurso Público para o preenchimento de 2.000 (duas) mil vagas na graduação 
de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria conjunta SARE/SDS nº 001, de 29 
AGO 2003 e Edital nº 01/2003, publicado no D. O . E. nº 164, de 30 AGO 2003 e 
por força de liminares concedidas nos Mandado de Segurança relacionados, 

 
R E S O L V E: 
 
Matricular, em caráter condicional, no Curso de Formação de Soldados 

PM/2005, a/c de 10 MAR 2005, os candidatos  abaixo relacionados: 
 

Adriano Batista da Silva, filho de João Batista da Silva e de Maria do Carmo da 
Silva, casado, natural de Jaboatão-PE, nascido em 07 JAN 73, Portador do 
Certificado de Dispensa de Incorporação RA 210412294436 Expedido pela 21ª 
CSM, CPF  nº  78334080425, Título  Eleitoral  n° 041893030841, Zona 118, Seção 
61 e Identificado no Registro Geral do GI/DP sob o n° 47883. Fica matriculado na 
Corporação com número  105093-1. (Mandado de Segurança nº  001.2004.003665-
1). 
 
Isaias Bernardo da Silva, filho de Luiz Bernardo da Silva e de Maria do Socorro 
Arantes, solteiro, natural de Gurinhém-PB, nascido em  30 AGO 78, Portador do 
Certificado de Reservista de 1ª Categoria nº 121722,  Série D, Expedido pela 23ª 
CSM, Ministério da Defesa Exército Brasileiro, CPF  nº 031110074-05, Título  
Eleitoral  n° 025068441201, Zona 61, Seção  38 e Identificado no Registro Geral do 
GI/DP sob o n° 47884. Fica matriculado na Corporação com número 105094-0. 
(Medida Cautelar Inominada Processo nº  001.2005.004003-8). 
 
Pedro André Batista de Souza, filho de Antônio Batista de Souza Neto  e  de Lúcia 
Maria Anastácio, solteiro, natural de Recife-PE, nascido em 11 FEV 78, Portador 
do Certificado de Reservista de 1ª Categoria nº 703363, CPF nº 035214834-95, 
Título Eleitoral n° 050894350884, Zona 3,  Seção  378  e  Identificado  no  Registro  
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com fundamento no Art. 36, da Lei nº. 6.123, de 20 JUL 68 e de acordo com o 
disposto no Art. 132, do mesmo diploma legal, tendo em vista o contido no Ofício nº 
217/Sec/CMH, de 09 MAR 05, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Lotar a servidora pública Andréa Wanderley Interaminense, Mat. 
980859-0, Médico II SM-2, Plantonista SPA/Adulto, no Centro Médico Hospitalar - 
CMH, formalizando seu exercício, a qual se encontrava licenciada nos termos do 
Art. 130, da Lei nº. 6.123, de 20 JUL 68, no período de 1º MAR 04 a 1º MAR 05, 
conforme publicou o Boletim Geral nº 036, de 1º MAR 04; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 02 MAR 2005. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 369, de 16 MAR 2005 
 

EMENTA: Dispõe sobre enquadramento de  cargos  integrantes  
       da carreira médica, de Símbolos  SM, no  âmbito  da  
       Corporação 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94 e com fundamento no § 2º, do Art. 1º, da Lei Complementar nº 63, de 15 DEZ 
2004, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Enquadrar, em complementação a Portaria do Comando Geral nº 
1589, de 22 DEZ 2004, publicada no Boletim Geral nº 238, de 30 DEZ 2004, no 
nível vencimental SM-4, de acordo com a especificação abaixo, os ocupantes da 
carreira médica, de Símbolos SM, integrantes do Quadro Permanente de Servidores 
Públicos da Polícia Militar de Pernambuco abaixo indicados, cujos vencimentos-
base passam a ser os constantes no Anexo I da Lei Complementar nº 63, de 15 DEZ 
2004: 

 

CARGO MAT NOME 
MÉDICO IV SM-4 550-9 Gueize Fagundes Bastos Gomes 
MÉDICO IV SM-4 570-3 José da Costa Bezerra 
MÉDICO IV SM-4 572-0 Álvaro Antônio Cabral Vieira de Mello 
MÉDICO IV SM-4 574-6 Maria Angélica Góes de M. Galindo 
MÉDICO IV SM-4 585-1 José Milton Vidal de Brito Freire 
MÉDICO IV SM-4 613-0 Eliane Maria Soares Leite 
MÉDICO IV SM-4 717-0 Rosa Arcuri Vasconcelos 
MÉDICO IV SM-4 735-8 Carlos Eduardo Melo e Silva 
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9/12 do 13º Salário proporcional ao ano de 2004, não percebidos, por motivo de 
rescisão contratual antecipada, levada a efeito a partir de 09 OUT 04, por meio da 
Portaria SARE nº 3.337, de 07 DEZ 04, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
229, de 08 DEZ 2004: - Deferido, nos termos do  Parágrafo Único do Art. 37, da 
Lei Complementar nº 49, de 31 JAN 2003, c/c o Art. 2º e seu Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 55, de 30 DEZ 03. (Nota nº 012/2005/DP-5). 

 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 367, de 16 MAR 2005 
 

EMENTA: Dispõe sobre enquadramento de  cargos  integrantes  
       da carreira médica, de Símbolos  SM, no  âmbito  da  
       Corporação 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94 e com fundamento no § 2º, do Art. 1º, da Lei Complementar nº 63, de 15 DEZ 
2004, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Enquadrar, em complementação a Portaria do Comando Geral nº 

1589, de 22 DEZ 2004, publicada no Boletim Geral nº 238, de 30 DEZ 2004, no 
nível vencimental SM-2, de acordo com a especificação abaixo, a ocupante da 
carreira médica, de Símbolo SM, integrante do Quadro Permanente de Servidores 
Públicos da Polícia Militar de Pernambuco abaixo indicada, cujo vencimento-base 
passa a ser o constante no Anexo I da Lei Complementar nº 63, de 15 DEZ 2004, a 
qual encontrava-se licenciada nos termos do Art. 130, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 
68: 

 
CARGO MAT. NOME 
Médico II SM-2 980859-0 Andréa Wanderley Interaminense 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 02 MAR 2005. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 368, de 16 MAR 2005 
 
                 EMENTA: Lotação de servidor público 
 
O Comadante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos X e XV, alínea “a”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN  94,  
 

23 DE MARÇO DE 2005            07 
____________________________________________________________________ 

 
Geral do GI/DP sob o n° 47885. Fica matriculado na Corporação com número 
105095-8. (Mandado de Segurança Processo nº  001.2004.003665-1). 
 
Roosevelt Henrique da Silva, filho de Armando Henrique da Silva e de Maria de 
Lourdes Fonseca da Silva, solteiro, natural de Recife-PE, nascido em 30 JAN 74, 
Portador do Certificado de Dispensa de Incorporação RA 922101031511, Expedido 
pelo Ministério da Aeronáutica, CPF nº 774420674-68, Título Eleitoral n° 
38016790868, Zona 121, Seção 109 e Identificado no Registro Geral do GI/DP sob 
o n° 47886. Fica matriculado na Corporação com número 105096-6. (Ação 
Ordinária com Pedido de Antecipação de Tutela Processo nº 001.2004.003680-5). 
 
Marcos Luiz Vieira, filho de Manoel Luiz Vieira, e de Josefa Maria dos Santos, 
casado, natural de Recife-PE, nascido em 25 JUN 73, Portador do Certificado de 
Reservista de 1ª Categoria nº 703232, Série C, Expedido pelo 10º Esquadrão de 
Cavalaria Mecanizado Ministério do Exército, CPF nº 687008654-00, Título 
Eleitoral n° 056663720825, Zona 150, Seção 107 e Identificado no Registro Geral 
do GI/DP sob o n° 47887. Fica matriculado na Corporação com número 105097-4. 

 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 

1.1.0.   Requerimento Despachado 
 
Maria Lúcia de Albuquerque Vasconcelos, Mat. 304-2, Assistente de 

Administração NM-3, lotada no CASIS - Autorização para suspensão e 
cancelamento dos valores descontados em favor do Tesouro do Estado, relativo a 
percepção da Gratificação de Função Símbolo FAG-2, por não haver dado causa a 
referida situação e haver percebido a aludida vantagem financeira de boa-fé: - 
Deferido, ante o principio da segurança jurídica, de que trata o Art. 5º, da Lei 
Complementar nº 49, de 31 JAN 03, face o parecer emitido pela Procuradoria 
Geral do Estado, por meio do Encaminhamento PGE nº 112/02, o qual 
estabelece que a percepção de vantagens indevidas pelo servidor, quando 
presente a boa-fé, não deve ser objeto de restituição. (Nota nº 024/2005/DP-5). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 

 
2.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Leonardo Ferreira de Arruda, Mat. 101599-0, RG nº 5.049.001/SSP-PE, 

CPF nº 021.648.574-61, ex-agente público temporário, contratado por prazo 
determinado para exercer a função de Guarda Especial Temporário -  Pagamento  de  


